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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ao poder público municipal, peÍante a Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer - SEMEL, solicitando a instalação de um Parque Infantil, na comunidade
São João da Linha Velha, no distrito do Rio do Salto.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 29 de junho de 2022.

Vereador/PSC

Justificação

A presente indicação tem poÍ objetivo atendet as divetsas teivindicações feitas pelas famfl.ús
da comunidade e região, inclusive em dias de enconfto das famílias quando se teúnem paru a Santa
Missa e festas, sentem a falta de um patquinho paÍa as cdanças. E uma região com mütas crianças que
não tem nm paÍque panbrincat e desenvolver a patte lúdica ptópria da idade.

Sendo assim, a referida solicitação é importante pú^ o lazer e saúde de centenas de crianças,

que buscam um espaço propício com a fami)ta, mas que pot hora não encontra.

Pelos motivos expostos espeÍo, com o intuito de ptomoveÍ espaço apropriado p^Í^ 
^s

crianças brincar e se diverú, cotttaÍ com a especial atenção à esta indicação, que irá trazer muitos
benefícios pzra 

^ 
população.
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